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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1891/2025, de 27 de Novembro de 2025.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$3.272.289,72(três milhões, duzentos e setenta e dois mil, duzentos
e  oitenta  e  nove  reais  e  setenta  e  dois  centavos),  conforme
especifica.

DECRETO Nº 8201/2026

D E C R E T A:

DE 16 DE MARÇO DE 2026.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.272.289,72(três milhões, duzentos
e setenta e dois mil, duzentos e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos) , para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

25.001 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

25.000 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

8.243.49.6010.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01791.01011.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - CEDCA/PR - Deliberação 080/2022 - Fonte 1.791 - Superávit R$15.606,69

Programas a cargo FMDCA

17.003 - BLOCO DE GESTÃO ADM DO FUNDO DE ASSIST SOCIAL

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2096.33904800000000 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
01804.01011.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - CEAS/PR - Deliberação nº 050/2023 - Fonte 1.804 - Superávit R$146,98

Manutenção dos Programas de Benefícios Eventuais

26.001 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

26.000 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

8.241.49.2118.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01785.01011.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - CEDI/PR - Deliberação 015/2022  - Fonte 1.785 - Superávit R$1.437,76

Programas a Cargo do Fundo Municipal do Idoso

26.001 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

26.000 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

8.241.49.2118.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01807.01011.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - Deliberação 24/2023 - CEDI/PR - Fonte 1.807 - Superávit R$685,73

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2065.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00107.00107.99.01.00.00.2.550.0000 (SF) - Salário Educação R$540.720,40

Manutenção do Salário Educação

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
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16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2065.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00107.00107.99.01.00.00.2.550.0000 (SF) - Salário Educação R$1.680.169,16

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.451.48.1071.44905100000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
01818.01016.12.99.00.00.1.706.3110 Emenda Individual Parlamentar Especial nº 202437710007 - Fonte 1.818 R$598.293,00

Investimento em Infraestrutura

15.451.48.1071.44905100000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
01818.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emenda Individual Parlamentar Especial nº 202437710007 Fonte 1.818 -

Superávit
R$435.230,00

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

00107.00107.99.01.00.00.2.550.0000 (SF) - Salário Educação R$540.720,40

00107.00107.99.01.00.00.2.550.0000 (SF) - Salário Educação R$1.680.169,16

01785.01011.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - CEDI/PR - Deliberação 015/2022  - Fonte 1.785 - Superávit R$1.437,76

01791.01011.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - CEDCA/PR - Deliberação 080/2022 - Fonte 1.791 - Superávit R$15.606,69

01804.01011.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - CEAS/PR - Deliberação nº 050/2023 - Fonte 1.804 - Superávit R$146,98

01807.01011.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - Deliberação 24/2023 - CEDI/PR - Fonte 1.807 - Superávit R$685,73

01818.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emenda Individual Parlamentar Especial nº 202437710007 Fonte 1.818 -
Superávit

R$435.230,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

01818.01016.12.99.00.00.1.706.3110 Emenda Individual Parlamentar Especial nº 202437710007 - Fonte 1.818 R$598.293,00

Fazenda Rio Grande / PR, 16 de Março de 2026.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de Março
de 2026, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e do
Plano  Plurianual  2026-2029,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1891/2025.

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.03.17 16:28:08 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 8202/2026. 
De 17 de março de 2026. 

 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionada do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 19.992/2026: 
 
 

 
DECRETA 

 
Art.1º. Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V 
da Secretaria Municipal de Comunicação Social, a servidora: Maria Cristina de 
Souza, inscrita no CPF nº 051.461.959-78, portadora da cédula de identidade nº 
9.162.376-5 SESP/PR, a partir de 16 de março de 2026. 
 
Parágrafo único. A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá: Acompanhar 
e assessorar assuntos pertinente as licitações de sua secretaria de nomeação; 
Atendimento e suporte nas demandas recebidas das demais secretarias, nas 
tramitações de documentos junto a esta Secretaria dentro das atividades 
desenvolvidas na área sob sua responsabilidade, tomando providências que se 
fizerem necessárias, para o bom andamento das mesmas; Executar outras 
atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelos superiores imediatos. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 17 de março de 2026. 

 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.03.17 16:42:22 -03'00'
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Resolução 008/2026 
De 17 de março de 2026 

 

Súmula: Concede diárias a vereadores da Câmara 
Municipal de Fazenda Rio Grande. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei 977/2013, de 9/9/2013, 
resolve: 

 
Art. 1° Ficam concedidas diárias aos vereadores abaixo 

informados, referentes à participação no curso LEGISLATIVO MUNICIPAL E 
RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS COM BRASÍLIA. 

 
Localização: Brasília – DF 
No período de: 24/03/2026 a 27/03/2026 
Conforme solicitação: 08/2026 

 

NOME CPF CARGO QUANTIDADE 
DE DIÁRIAS

VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR TOTAL 
DAS DIÁRIAS

ANTONIO REMOVICZ MACIEL ***.507.429-** VEREADOR 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      
ESIQUIEL FRANCO ***.494.219-** VEREADOR 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      
FABIANO DE QUEIROZ SOBRAL ***.811.309-** VEREADOR 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      
FERNANDO LIMA DE SOUZA ***.365.199-** VEREADOR 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      
GILMAR JOSE PETRY ***.152.309-** VEREADOR 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      
JOELITON SUEMAR LEAL ***.645.029-** VEREADOR 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      
JOSE CARLOS BERNARDES ***.085.229-** VEREADOR 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      
MICHAEL ALBERTO DE SOUZA ***.333.389-** VEREADOR 4 1.383,70R$      5.534,80R$       

 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de março de 2026. 

 
 
 

 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 

 
 

LEONARDO DE PAULA DIAS 
1º Secretário 

LEONARDO 
DE PAULA 
DIAS:042419
66977

Assinado de forma 
digital por LEONARDO 
DE PAULA 
DIAS:04241966977 
Dados: 2026.03.17 
13:36:54 -03'00'

ANDREIA 
TEODORO 
PINTO:04773
666943

Assinado de forma 
digital por ANDREIA 
TEODORO 
PINTO:04773666943 
Dados: 2026.03.17 
13:40:45 -03'00'
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ANEXO     I     -         DECRETO         N.     7483/2024.      

PORTARIA N°  11/2026
De 16 de Março  2026

SÚMULA:  “Designa servidores para exercerem as
funções  de  (Gestor  /  Fiscal  de  Contrato  /  Fiscal
substituto),  para atuar  no processo administrativo
n° 18319/2026, conforme específica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

Municipal n° 7665/2025.

Considerando o processo administrativo n° 1 8 3 1 9 / 2 0 2 6

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da
execução  contratual,  que  tem  por  objeto  Aquisição  de  Gêneros  Alimentícios
Panificados,destinados a suprir as demandas das Secretaria Municipal de Assistência Social como
segue:

Função Nome Completo N° da Matrícula
Gestor: Marjane Ribeiro da Silva 363255
Fiscal  Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 35.1003
Fiscal de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 16 de Março  de 2026

Flávia Vaz Aleluia
Fiscal de Execução 

Ana Lilian Senczuk Fonseca
Matrícula  35.1003

Marjane Ribeiro da Silva

Fiscal de Gestão 

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto: 7665/2025

PORTARIA N° 13/2026
De  17 de Março de 2026

SÚMULA:  “Designa servidores para exercerem as

funções  de  Gestor,  Fiscal  de  Contrato  e  Fiscal

substituto, para atuar no processo administrativo n°

19868/2026, conforme específica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

Municipal n° 7665/2025.

Considerando o processo administrativo n° 19868/2026 .

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da

execução contratual, que tem por objeto a  Contratação de empresa especializada  em

fornecimento de placas de identificação veicular, como segue:

FUNÇÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA Nº

Gestor Marjane Ribeiro da Silva 363255

Fiscal de Contrato Flávia Vaz Aleluia 351189

Fiscal Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 351003

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 17 de Março de 2026.

Marjane Ribeiro da Silva, matrícula 363255, Fiscal de Gestão

Flávia Vaz Aleluia, matrícula 351189, Fiscal de Execução

Ana Lilian Senczuk Fonseca,  matrícula  351003, Fiscal Substituto.

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto: 7665/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 06/2026
De 17 de março de 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO FAZENDA RIO 
GRANDE/PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº 
8101/2026;

Considerando o processo administrativo n° 19362/2026;

RESOLVE:

Art.  1º Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da  execução 

contratual,  que tem por  objeto “Inexigibilidade de Licitação para pagamentos de taxas dos  eventos 

esportivos promovidos pela Liga de Handebol do Paraná”, como segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Fiscal de Execução Carina de Faria Mondini 352554

Fiscal Substituto Andrea Cristina Haas 338301

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 17 de março de 2026.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 8101/2026
Ciente:

Carina de Faria Mondini
Matrícula nº 352554
Fiscal de Execução

Andrea Cristina Haas
Matrícula nº 338301
Fiscal Substituto

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

SÚMULA: “Designa servidores para exercer 
funções  de  (Gestor /Fiscal  de  Contratos  / 
fiscal substituto), conforme especifica”

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 07/2026
De 17 de março de 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO FAZENDA RIO 
GRANDE/PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº 
8101/2026;

Considerando o processo administrativo n° 19768/2026;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da  execução 

contratual,  que  tem  por  objeto “Sol ic i tação  de  Inexigibi l idade  de  Lici tação  para 

pagamento de taxas referentes a Federação Paranaense de Voleibol”, como segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Fiscal de Execução Carina de Faria Mondini 352554

Fiscal Substituto Andrea Cristina Haas 338301

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 17 de março de 2026.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 8101/2026
Ciente:

Carina de Faria Mondini
Matrícula nº 352554
Fiscal de Execução

Andrea Cristina Haas
Matrícula nº 338301
Fiscal Substituto

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

SÚMULA: “Designa servidores para exercer 
funções  de  (Gestor /Fiscal  de  Contratos  / 
fiscal substituto), conforme especifica”
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 08/2026
De 17 de março de 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO FAZENDA RIO 
GRANDE/PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº 
8101/2026;

Considerando o processo administrativo n° 19798/2026;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da  execução 

contratual, que tem por objeto “Solicitação de Inexigibilidade de Licitação para pagamento de taxas 

referentes a Federação Paranaense de Basketball ”, como segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Fiscal de Execução Carina de Faria Mondini 352554

Fiscal Substituto Andrea Cristina Haas 338301

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 17 de março de 2026.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 8101/2026
Ciente:

Carina de Faria Mondini
Matrícula nº 352554
Fiscal de Execução

Andrea Cristina Haas
Matrícula nº 338301
Fiscal Substituto

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

SÚMULA: “Designa servidores para exercer 
funções  de  (Gestor /Fiscal  de  Contratos  / 
fiscal substituto), conforme especifica”

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 09/2026
De 17 de março de 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO FAZENDA RIO 
GRANDE/PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº 
8101/2026;

Considerando o processo administrativo n° 19859/2026;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da  execução 

contratual, que tem por objeto “Solicitação de Inexigibilidade de Licitação para pagamento de taxas 

referentes a Federação Paranaense de Karatê”, como segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Fiscal de Execução Carina de Faria Mondini 352554

Fiscal Substituto Andrea Cristina Haas 338301

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 17 de março de 2026.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 8101/2026
Ciente:

Carina de Faria Mondini
Matrícula nº 352554
Fiscal de Execução

Andrea Cristina Haas
Matrícula nº 338301
Fiscal Substituto

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

SÚMULA: “Designa servidores para exercer 
funções  de  (Gestor /Fiscal  de  Contratos  / 
fiscal substituto), conforme especifica”
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SRS mam: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

Tel RARA S OMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL 

EDITAL Nº 04/2026 

CONVOCA CANDIDATO PARA PROVA DE TÍTULOS DO PROCESSO DE PROMOÇÃO 

HORIZONTAL: AVANÇO FUNCIONAL 

Súmula: Edital referente à convocação de candidato para 

a Prova de Títulos do Processo de Crescimento 

Horizontal, “Avanço Funcional de Professores e 

Especialistas de Educação do Quadro Próprio do 

Magistério de Fazenda Rio Grande. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 

GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, por meio do Decreto nº 6277/2022 

e o PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL, no uso de suas atribuições 

conferidas por meio da Portaria nº 216/22 e em cumprimento à Lei nº 48/12 e ao Decreto 3337/13, 

RESOLVEM. 

TORNAR PÚBLICO: 

Art. 1º O presente Edital refere-se à convocação dos candidatos relacionados no anexo |, 

Para a Prova de Títulos do Processo de Promoção — Crescimento Horizontal (classe) de 

Professores e Especialistas de Educação do Quadro Próprio do Magistério de Fazenda Rio 

Grande. 

Art. 2º Os candidatos do 1º corte (admitidos em novembro e dezembro dos anos pares) e 

(admitidos em janeiro e fevereiro dos anos ímpares) deverão apresentar os títulos obtidos nos 

anos de 2024, 2025 até Fevereiro de 2026. 

Art. 3º Para fins de crescimento serão consideradas no mínimo 120 horas de cursos 

cumulativos dentro do período estipulado no art. 2º. Os títulos válidos para fins de crescimento 

serão referentes aos períodos mencionados e deverão ser enviados via protocolo Cloud para o 

Organograma nº 007.010.006 - Comissão de Avanço Funcional até o dia 31/03/2026. 

e. 
Fazenda te 16d E 2026. 

fauro Antonio PÉdroso onte afegh Presid: da CAF Segfetário Municipal de Edácação 
ria 216/2022 Comun eo? 

V 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná 

Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 — e-mail: educacao(Qfazendariogrande.pr.gov.br 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

ERRATA DO EXTRATO E DO 1° TERMO ADITIVO À ARP Nº 034/2025 
 

 
Onde se Lê: 
 
OBJETO: “Aquisição de material de expediente, para suprir as necessidades das secretarias 
municipais.”  
 
Leia-se: 
 
OBJETO: “Aquisição de material de limpeza para suprir as necessidades das Secretaria 
Municipais do Município de Fazenda Rio Grande-PR.” 
 
 

 
Coordenação de Contratos 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

ERRATA DO EXTRATO E DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 032-2023 - ID 3864 - PE 
136-2022 - PONTUAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

 
 

 
Onde se Lê: 
 
VALOR: O valor do contrato com o aditamento para o período correspondente é de R$ 
22.730.180,88 (vinte e dois milhões setecentos e trinta mil cento e oitenta reais e oitenta e 
oito centavos); 
 
Leia-se: 
 
VALOR: Fica acrescido ao contrato retro o montante de R$ 22.680.528,00 (vinte e dois 
milhões, seiscentos e oitenta mil, quinhentos e vinte e oito reais); 
 
 

 
Coordenação de Contratos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2026 
Protocolo n.º 15561/2026 - Processo Administrativo n.º 67/2026 

Tipo: Menor Preço Global 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, 
montagem, operação e desmontagem de estruturas, equipamentos e serviços 
necessários à realização do evento “Marcha para Jesus 2026”, a ser 
realizado em 11 de abril de 2026, no Município de Fazenda Rio Grande/PR. 
Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 18/03/2026 às 08:00h no 
site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 02/04/2026 às 
09:00h (horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 

 
 

Maysa Wolff de Souza 
Pregoeira 

 

MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:009876149
83

Assinado de forma digital 
por MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:00987614983 
Dados: 2026.03.17 11:19:22 
-03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2026 
Protocolo n.º 49536/2025 - Processo Administrativo n.º 57/2026 

Tipo: Maior desconto por item 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de cotação, reserva, 
emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens 
rodoviárias nacionais. Com fornecimento de PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
nacionais (bilhetes), conforme solicitação das secretarias Municipais do 
Município de Fazenda rio Grande PR. Edital e Entrega das propostas 
disponíveis a partir de 18/03/2026 às 08:00h no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 06/04/2026 às 09:00h 
(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 

 
 

José Daniel Fabrício 
Pregoeiro 

 

JOSE DANIEL 
FABRICIO:05147340947

Assinado de forma digital por JOSE 
DANIEL FABRICIO:05147340947 
Dados: 2026.03.17 13:05:55 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO  MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  tona  pública  a  RETIFICAÇÃO  DA 
Homologação do Pregão Eletrônico nº 97/2025, cujo objeto é a Aquisição de materiais 
pedagógicos, jogos e brinquedos educativos direcionados em caráter prioritário ao 
Centro  Municipal  de  Atendimento  Educacional  Especializado  (CMAEE)  e,  de 
forma complementar, aos demais setores da Secretaria Municipal de Educação. 

RETIFICA-SE a  Homologação do referido certame,  publicada na Edição nº 
038/2026 do Diário Oficial Eletrônico do Município, em 04 de março de 2026, nos 
seguintes termos:

Onde se lê: PRIDE COMERCIO VAREJISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 48.829.387/0001-10, para os itens: 01, 03, 08, 10, 13, 16, 19, 22, 23, 28, 29, 38, 43, 
48, 55, 57, 60 e 62 com o valor total de R$ 7.714,55 (sete mil e setecentos e quatorze 
reais e cinquenta e cinco centavos); GIRA MUNDO BRINQUEDOS EDUCATIVOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 61.151.586/0001-80, para os itens: 02, 04, 15, 17, 20, 
27, 32, 33, 40, 50, 53, 61 e 64 com o valor total de R$ 27.459,52 (vinte e sete mil e  
quatrocentos  e  cinquenta  e  nove  reais  e  cinquenta  e  dois  centavos);  M.  K. 
SCHITICOSKI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.426.221/0001-14, para os itens: 06, 07, 
12, 24, 31, 41, 45, 46, 58, 59 e 63 com o valor total de R$ 17.702,94 (dezessete mil e 
setecentos  e  dois  reais  e  noventa  e  quatro  centavos);  BRINQUEDOLANDIA 
COMERCIO  DE  ARTIGOS  INFANTIS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
62.199.551/0001-83, para os itens: 25, 26, 30, 36, 37, 39, 47 e 49 com o valor total de 
R$ 18.187,27 (dezoito mil e cento e oitenta e sete reais e vinte e sete centavos);  JC 
SOLUCOES FACILITADORA DE NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
57.390.381/0001-80, para os itens: 18, 34 e 44 com o valor total de R$ 2.745,00 (dois 
mil e setecentos e quarenta e cinco reais); 100'/, EDUCACIONAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.350.642/0001-08, para os itens: 11, 42 e 52 com o valor total de R$ 
5.009,50  (cinco  mil  e  nove  reais  e  cinquenta  centavos);  N BORRACHAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 50.375.154/0001-36, para o item 56 com o valor total de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais); O item 05 resultou fracassado.

 Leia-se:  PRIDE COMERCIO VAREJISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 48.829.387/0001-10, para os itens: 01, 03, 08, 10, 13, 16, 19, 22, 23, 28, 29, 38, 43, 
48, 55, 57, 60 e 62 com o valor total de R$ 7.714,55 (sete mil e setecentos e quatorze 
reais e cinquenta e cinco centavos); GIRA MUNDO BRINQUEDOS EDUCATIVOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 61.151.586/0001-80, para os itens: 02, 04, 15, 17, 20, 
27, 32, 33, 40, 50, 53, 61 e 64 com o valor total de R$ 27.459,52 (vinte e sete mil e  
quatrocentos  e  cinquenta  e  nove  reais  e  cinquenta  e  dois  centavos);  M.  K. 
SCHITICOSKI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.426.221/0001-14, para os itens: 06, 07, 
12, 24, 31, 41, 45, 46, 58, 59 e 63 com o valor total de R$ 17.702,94 (dezessete mil e 
setecentos  e  dois  reais  e  noventa  e  quatro  centavos);  BRINQUEDOLANDIA 
COMERCIO  DE  ARTIGOS  INFANTIS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
62.199.551/0001-83, para os itens: 25, 26, 30, 36, 37, 39, 47 e 49 com o valor total de 
R$ 18.187,27 (dezoito mil e cento e oitenta e sete reais e vinte e sete centavos); LCM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 48.411.166/0001-27, para os itens: 09, 
14, 21, 35, 51 e 52 com o valor total de R$ 8.708,89 (oito mil e setecentos e oito reais e  
oitenta  e  nove  centavos);  JC  SOLUCOES  FACILITADORA  DE  NEGOCIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 57.390.381/0001-80, para os itens: 18, 34 e 44 com o 
valor  total  de  R$  2.745,00  (dois  mil  e  setecentos  e  quarenta  e  cinco  reais); 100'/, 
EDUCACIONAL LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  12.350.642/0001-08,  para  os 
itens: 11, 42 e 52 com o valor total de R$ 5.009,50 (cinco mil e nove reais e cinquenta 
centavos); N BORRACHAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº  50.375.154/0001-36, 
para o item 56 com o valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de março de 2026.

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito Municipal
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 
 
 

 
Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 

fazprev@fazprev.pr.gov.br - www.fazprev.pr.gov.br 
 

 
 

 

”
” ATO DE CONCESSÃO nº 588/2026 

 
Processo nº. 100/2026 

  
 
Dispõe sobre a concessão da Pensão por Morte, do 
servidor ativo LUCAS SANTOS CAVALCANTI, à 
dependente HELOISA STALCHMIDT MARQUES. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 
 

Considerando, o pedido de Pensão por Morte do servidor ativo LUCAS SANTOS 
CAVALCANTI, matrícula 358394, cargo de Psicólogo, formalizado pela Senhora HELOISA 
STALCHMIDT MARQUES, protocolado sob Processo nº 100/2026, devidamente 
formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 

Decide que fica concedida nos termos do Artigo 60, complementado pelo Inciso VI, 
alínea “b” do Artigo 23, da Lei nº 070, de 21 de dezembro de 2.001, Pensão por Morte, 
com valor do benefício integral ao dependente; 
 

O valor do benefício será correspondente à R$ 4.844,38 (quatro mil oitocentos e 
quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos), com efeitos retroativos à 07/03/2026 e 
conforme quadro abaixo: 

 
Dependente Grau Parentesco Quota Valor Cessação do 

benefício 
HELOISA 
STALCHMIDT 
MARQUES 

Cônjuge 100% R$ 4.844,38 Vitalício 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º da CF, c/c Art. 15 da 
Lei Federal 10.887). 

Fazenda Rio Grande, 16 de março de 2026. 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO  6496/2022 

 

”
” 

F A Z P R E V 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
CNPJ 05.145.721/0001-03 

 
 

 
Avenida das Araucárias, 177 – Sala 105 e 106 - Eucaliptos – CEP 83.820-071 - Fazenda Rio Grande – PR. 

Fone: (41) 3995-2146 – fazprev@fazprev.pr.gov.br - www.fazprev.pr.gov.br 
  
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 002/2023  

PROCESSO 89/2026 
 
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE – FAZPREV. 
CONTRATADO: SAUL DOMINGOS CARELLI  
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato nº 
002/2023, com amparo no art. 79, inciso II da Lei 8.666/93. 
DATA DA RESCISÃO: 11/03/2026. 
 
______________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°047 de 17 de março de 2026

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 9

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

RESOLUÇÃO 009/2026- CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 009/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011  e considerando a deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 11 de

março de 2026,

Considerando a  necessidade  de  fortalecimento  da  Rede  de  Proteção  no  Município  de

Fazenda Rio  Grande,  por  meio  da articulação intersetorial  entre as políticas  públicas  e  a

participação da sociedade civil;

Resolve: 

Art. 1º -  Indicar as seguintes Organizações da Sociedade Civil  para participação no

Comitê Gestor da Rede de Proteção do Município de Fazenda Rio Grande:

I – Coletivo Inclusão;

II – Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral – CADI.

   Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias.

Fazenda Rio Grande, 16 de Março de 2026.

Fabiana Palinger Andreczevecz

 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Italia, 168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640
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